
EMENDA MODIFICATIVA N. º                / 2003
(Do Sr. GERSON GABRIELLI e outros)

à  PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 41 DE 2003

O princípio da anterioridade é
reforçado com a inclusão do prazo
de 90 (noventa) dias para vigência da
lei que institua ou altere tributos.

Dê-se nova redação à alínea b, do inciso III, do Art. 150 da Constituição
Federal, que, por consequência, deve ser acrescentado à alteração do mesmo
artigo, constante da Proposta de Emenda à Constituição n.º 41/2003, do Poder
Executivo, que altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

“Art.150..................................................................................................................
...............................................................................................................................
...............................................................................................................................
...........................

III............................................................................................
...............................................................................................................................
........................................................

b) antes de decorridos 90 (noventa) dias, e no
mesmo exercício financeiro da publicação da lei que os instituiu ou aumentou;

JUSTIFICATIVA

O Princípio da Anterioridade é norma  garantidora do sistema constitucional
tributário, que tem como finalidade precípua conferir segurança ao contribuinte.
Através dela preocupou-se o legislador constituinte em assegurar ao cidadão o
direito de conhecer previamente suas obrigações tributárias para, com isso, ter
meios hábeis de adequar seu orçamento ao custeio das despesas.

A presente alteração visa dar maior proteção ao contribuinte em relação ao
prazo para ciência e aplicação das leis tributárias, que precisam de maior
tempo para sua assimilação.

Os contribuintes têm sido surpreendidos com  aumentos ou criação de tributos
nos últimos dias  do ano para vigorar no primeiro dia do ano  seguinte.

No caso das contribuições sociais,  estas alterações, excessivamente
onerosas,  têm sido editadas para vigorar   90 (noventa) dias após, ou seja,
dentro do próprio exercício financeiro.



Isto dificulta o planejamento e pode inviabilizar a atividade produtiva,   pois o
contribuinte precisa de um prazo mínimo para reprogramar os seus negócios
em face de novas exigências tributárias. Desta forma, com a alteração proposta
pretende-se acrescer o prazo de 90( noventa) ao princípio da anterioridade,
que assegura a vigência e eficácia da lei  que aumente ou institua tributo
apenas a partir do exercício financeiro seguinte à sua publicação.  Assim, uma
alteração que institua ou aumente tributos,  para ser exigida a partir de 1º de
janeiro do ano seguinte, deverá ser publicada até 30 de setembro do ano
anterior.

Sala da Comissão em ______/_____/______

_____________________________________
Deputado Federal Gerson Gabrielli


